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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2026- PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2026 

  

 
 

ANILDO COSTELLA, Prefeito Municipal de Vila Lângaro, RS, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que na data e horário acima definidos, na sala da 
Secretaria de Administração, localizada na Prefeitura Municipal, o(a) pregoeiro(a) e a equipe de 
apoio se reunirão, designados pela Portaria Municipal n.º 440/2025, com a finalidade de receber 
propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para o objeto 
descrito no item 1 do presente edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 e do Decreto Municipal n.º 
3.011, de 4 de março de 2026. 

As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de 
Licitações em horário normal de expediente, junto ao Município ou pelo endereço eletrônico < 
adm@vilalangaro.rs.gov.br>. 

 

1 - OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de seguros para os veículos da frota municipal, 
conforme condições e especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de 
Referência e neste Edital. 
 

2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - A despesa para a execução do objeto licitado correrá por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 0201 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2003 - Manutenção das atividades do gabinete, 
339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica. 0301- SEC ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 2009- 
Manutenção serviços secretaria administ, 339039- Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica.  0501- 
INFRAESTRUTURA, 2022 - Manutenção secretaria obras e construção de estradas, 339039 - Outros serviços 
terceiros - Pessoa Jurídica.  0601 - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, 2081 - Manutenção dos serviços sociais, 
339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica. 0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 2028 - Manutenção 
secretaria de educação, 339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica. 0702 - ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL, 2030 - Manutenção do transporte escolar – 339039 - Outros serviços terceiros – Pessoa 
Jurídica.  0801 - AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, 2039 - Manutenção serviços secretaria 
agricultura e H., 339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica. 0901 – SECRETARIA E FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE, 2162 – Manutenção e conservação veículos saúde, 339039 – Outros serviços terceiros 
- Pessoa Jurídica. 
2.2 - Essa despesa está prevista na Lei Municipal n.º 1.323, de 13 de novembro de 2025, vigente 
para o exercício econômico e financeiro de 2026. 
 

Abertura: Dia 28 de abril de 2026. 
Horário:    13h30min.  
Local:        Secretaria Municipal de Administração. 
Tipo:         Menor preço por lote. 
Objeto:     Contratação de seguros para os veículos da frota 
municipal. 
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3 - PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação as sociedades seguradoras devidamente autorizadas pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP a operar no ramo pertinente ao objeto da 
contratação, desde que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes neste Edital e seus anexos. 
3.2 - Que não se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
3.3 - Que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação judicial ou extrajudicial. 
3.4 - Que não possuam em seus quadros societários servidores públicos da ativa, empregados de 
empresas públicas ou de sociedades de economia mista. 
3.5 - Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
3.6 - Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 

4 - IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimento ao ato convocatório serão recebidas até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame no Serviço de Protocolo Geral do Município de Vila 
Lângaro ou pelo endereço eletrônico <adm@vilalangaro.rs.gov.br>. 
4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
4.3 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 

a) Anulação ou revogação do edital. 
b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração 

da data da sessão pública do pregão. 
c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão 

pública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 
formulação das propostas. 
 

5 - CREDENCIAMENTO 

5.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a) por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se 
apresentando, FORA DOS ENVELOPES: 

5.1.1 - Documento oficial de identificação que contenha foto. 
5.1.2 - Documento de qualificação jurídica da empresa a qual está representando: 
 I - Registro comercial, no caso de empresa individual ou  
 II - CCMEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual em se tratando 

de Microempreendedor individual. 
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  III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais e no caso de sociedades por ações 
ou entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos, acompanhamento de documento de eleições de 
seus administradores. 

  IV- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 - Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, juntamente com declaração do 
anexo  V, assinada pelo representante legal e pelo contador da empresa, informando a situação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte da licitante (observar item 5.4). 

5.1.4 - Instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida e com 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente, ou termo de credenciamento (reconhecida firma em cartório 
ou com assinatura digital), conforme modelo do Anexo III. 

5.1.5 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV (observar item 8.3). 
5.2 - A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5.1 deverá ser apresentada 
FORA DOS ENVELOPES. 
5.3 - Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da Equipe de Apoio. 
5.4 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n.º 123, de 2006 e 147, de 
2014, os representantes de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão credenciar-se e 
apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, e declaração assinada pelo representante legal e pelo contador da empresa, em 
conformidade com o art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, afirmando ainda que não se 
enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
5.5 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém 
o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso, 
devendo apresentar o documento exigido no item 5.1.2 dentro do envelope n.º 2 - Habilitação. 
5.6 - Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 
proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 
manifestar intenção de recurso. 
5.7 - Os documentos referentes ao credenciamento, só serão disponibilizados aos participantes 
após encerrada a etapa de lances orais. 
 

6 - PROPOSTA 

6.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data definido no 
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 

 

Nome do Proponente 
Envelope n.º 1 - PROPOSTA 
Município de Vila Lângaro/RS 
Pregão n.º _____/2026 
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6.2 - A proposta deverá ser entregue impressa, em uma única via, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, legíveis e sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 
juntando-se a procuração, que pode ser dispensada quando já apresentada no credenciamento 
(pode ser feito como o modelo do anexo VI). 
 
6.3 - A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 

6.3.1 - Nome do proponente, endereço completo e atualizado, e-mail, telefone, CNPJ e 
inscrição estadual e/ou municipal. 

6.3.2 - Número do Pregão. 
6.3.3 - Descrição completa do objeto ofertado, contendo o valor unitário e o valor total do 

lote ofertado, citando a cobertura de cada veículo, conforme exigido no Termo de Referência, 
admitindo-se duas casas decimais, em moeda nacional. No preço proposto deverão estar incluídas, 
além do lucro, todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o objeto 
da presente licitação. 

6.3.4 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias (pode ser feito como 
o modelo do anexo VII). 

6.3.5 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (pode ser feito como o modelo 
do anexo VIII). 

 
6.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta 
licitação, as que contiverem opções de preços alternativos, as que forem omissas em pontos 
essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente. 
6.5 - Os documentos referentes à proposta, só serão passados aos participantes após encerrada a 
etapa de lances orais. 
 

7 - HABILITAÇÃO 

7.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário 
e data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
 

7.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
 

Nome do Proponente 
Envelope n.º 2 - HABILITAÇÃO  
Município de Vila Lângaro/RS 
Pregão n.º _____/2026 
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7.3 - Quanto à habilitação jurídica: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, 
dos documentos quanto à qualificação jurídica, pois a empresa deve apresentá-los no momento do 
credenciamento - item 5.1.2. Caso a empresa não faça o credenciamento, deverá apresentar a 
documentação do item referido dentro do envelope n.º 2 - Habilitação. 
 
7.4 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

7.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.4.2 - Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal). 
7.4.3 - Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS 

(emitida pela Caixa Econômica Federal). 
7.4.4 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

7.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio ou sede do licitante. 

7.4.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante. 
7.4.7 - Certidão Negativa Trabalhista (CNDT). 
 

7.5 - Quanto à qualificação econômico-financeira: 
 7.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com no máximo 90 dias. 
 

7.6 - Quanto à qualificação técnica: 
 7.6.1 - Atestado fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, atestando ter 
exercido serviços da mesma natureza de forma satisfatória. 
 

7.6 - Outros documentos: 
7.6.1 - Declaração de que não emprega menor, de acordo com o Art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal (modelo no Anexo IX). 
7.6.2 - Declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante de 

inexistência de fatos impeditivos, que não foi declarada inidônea e se compromete a informar 
ocorrências posteriores (modelo no Anexo X).  

7.6.3 - Declaração da empresa de que não possui no quadro societário servidor público da 
ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (modelo no Anexo XI). 
 7.6.4 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (verificar qual a situação da empresa e usar um dos modelos do Anexo XII). 
   

8 - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.1 - No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o(a) pregoeiro(a) fará a abertura da sessão 
pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência: 
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Credenciamento 
8.2 - Conforme disposto no item 5 do presente Edital. 
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
8.3 - Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos 
para habilitação (no credenciamento). É facultado ao proponente credenciado manifestar a 
declaração oralmente. 
8.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração 
prevista no item 8.3, desde que, cumprido o disposto no item 5.4 deste edital, apresentem 
declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os 
quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do 
certame. 
 
Análise preliminar de aceitabilidade das propostas 
8.5 - O(a) pregoeiro(a) procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto à compatibilidade 
do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando 
diligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 
 
Etapa de lances orais 
8.6 - Tendo sido credenciado e a proposta classificada, poderão os autores manifestar lances orais. 
O(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da maior proposta e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate. 
8.7 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário em moeda corrente nacional, com duas 
casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 
8.8 - Poderá o(a) pregoeiro(a) estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer 
tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 
8.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item 
declinarem da formulação de lances. 
8.10 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado. 
8.11 - Ocorrendo empate ficto, previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar n.º 123/06 e Lei 
147/2014, será assegurada a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

a) Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
  b) Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
  I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
  II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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  III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem na porcentagem, será realizado sorteio, entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
  c) Nas situações previstas acima, a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
8.12 - O(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público. 
8.13 - Após a negociação, exitosa ou não, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.14 - Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.15 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - contiverem vícios insanáveis; 
b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 
d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
8.16 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.17 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital ou que sejam 
consideradas inexequíveis, por impossibilidade de serem executadas na forma proposta, ressalvada 
a possibilidade de a Administração promover diligência, nos termos da legislação vigente, para que 
o licitante comprove a exequibilidade da proposta, quando entender necessário. 
8.18 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
Habilitação 
8.19 - O(a) pregoeiro(a) fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que 
tenha ofertado o menor lance para o item. 
8.20 - Os documentos serão rubricados pelo(a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio e serão 
anexados ao processo da licitação. 
8.21 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente 
será inabilitado, procedendo à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 
8.22 - A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 
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8.23 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 
restrição. 
  8.23.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, conforme previsto na Lei 147, de 2014, para regularização dos documentos relativos à 
regularidade fiscal. 
  8.24.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 
14.133, de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
8.25 - Não fará direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tenha deixado de apresentar, no Envelope n.º 02, algum dos documentos relativos à 
Regularidade Fiscal. 
 
Recurso 
8.26 - Habilitado o proponente, o(a) pregoeiro(a) solicitará aos demais credenciados se desejam 
manifestar interesse em interpor recurso. 
8.27 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar sua intenção de interpor recurso, 
explicitando sucintamente suas razões. 
8.28 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que a proponente pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 
8.29 - O proponente que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação do recurso, o qual deverá ser protocolado no Serviço de Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal ou através do e-mail <adm@vilalangaro.rs.gov.br>, dirigido à Autoridade 
Competente. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. O recurso será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 
ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
8.30 - Encerrado o prazo para manifestação de recurso o(a) Pregoeiro(a) declarará encerrada a 
sessão pública do pregão. 
8.31 - Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
8.32 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.  
9.2 - A Autoridade Competente adjudicará e homologará o resultado da licitação no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, convocando o vencedor a assinar o Contrato. 
9.3 - O Município, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não mantiver as condições de habilitação ou se recusar injustificadamente a assinar o 
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Contrato, retomará a Sessão Pública e convidará os demais proponentes classificados na ordem 
determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, 
adjudicação e homologação. 
 

10 - DO CONTRATO 

10.1 - O Município assinará contrato com a empresa vencedora em até 10 (dez) dias após 
homologação. 
10.2 - O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei n.º 14.133, de 2021, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito 
público. 
10.3 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 
Município, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n.º 14.133, de 2021, sobre o valor 
inicial, sobre o valor inicial contratado. 
10.4 - Os valores contratados ainda serão revistos se comprovada documentalmente, previamente, 
a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma prevista no art. 124 da Lei 
federal n.º 14.133, de 2021, desde que requerido pela contratada. 
10.5 - Será incorporada a este Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que venha 
ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela contratada, 
alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fornecidos à 
contratante. 
10.6 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Administração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
10.7 - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando os preços 
atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas previstas na Lei 14.133, de 2021. 
10.8 - Após assinatura do presente contrato, a empresa assumirá total compromisso na prestação 
do serviço, sendo que o não cumprimento sujeita a mesma às penalidades previstas na Lei 14.133, 
de 2021. 
10.9 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Administração, total ou parcialmente, a todo e qualquer tempo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, hipótese em que o Município-Contratante não terá obrigação 
de pagar qualquer espécie de indenização, observadas as disposições legais pertinentes. 
10.10 - As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na 
Minuta do Contrato constante do Anexo XIII deste Edital. 
10.11 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada 
pelo adjudicatário. 
10.12 - O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar de 5 de maio de 2026, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos em conformidade com os artigos do 
Capítulo V da Lei Federal 14.133, de 2021, mais precisamente com o art. 107. 
10.13 - Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado pelo 
índice IPCA. 
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11 - DA ENTREGA, DO PAGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO 

11.1 - As regras acerca da entrega, do pagamento e do valor estimado são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 
 

12 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência.  
 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

13.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência. 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações 
para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 
15.2 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente pregão. 
15.3 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
15.4 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio. 
15.5 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
15.6 - No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter: 
  a) adiada sua abertura. 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
15.7 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da Comarca de Tapejara, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
15.9 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 
ser obtidos junto ao Setor de Licitações, nos dias úteis, em horário normal de expediente ou pelo e-
mail <adm@vilalangaro.rs.gov.br>. 
15.10 - Fazem parte deste Edital:  

a) Anexo I - Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
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b) Anexo II - Termo de Referência. 
c) Anexo III - Termo de credenciamento. 
d) Anexo IV - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
e) Anexo V - Declaração de ME/EPP. 
f) Anexo VI - Modelo de proposta. 
g) Anexo VII - Declaração de validade da proposta. 
h) Anexo VIII - Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos. 
i) Anexo IX - Declaração de que não emprega menor. 
j) Anexo X - Declaração de inexistência de fato impeditivo e que não foi declarada inidônea. 
k) Anexo XI - Declaração de que não possui no quadro societário servidor público. 
l) Anexo XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 
m) Anexo XIII - Minuta de contrato. 
 
 

Este Edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Procuradoria Jurídica. 
Em: ___/____/____. 
 
_____________________  
JOSEMAR COMIRAN 
Procurador-Geral do Município.         
 

Vila Lângaro - RS, 9 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ANILDO COSTELLA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

14 
  

ANEXO III 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Através da presente declaração, credenciamos o (a) Sr. (a) 
________________________________________________________________________________
____, portador (a) da cédula de identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º 
________________________________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vila 
Lângaro, na modalidade de Pregão Presencial, sob o n.° _______/2026, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
________________________________________________________________________________
____, CNPJ n.º ________________________________ , bem como formular propostas e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do (s) dirigente (s) da empresa 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
A empresa _____________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º _______________________________________, sediada na 
_________________________________________________________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Presencial n.º___/2026 instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 
 
 
 

A empresa ________________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________,DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, para todos os fins de direito que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123, de 2006,  que estou (amos) em conformidade 
com o art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006 e que não se enquadro (amos) em nenhuma 
das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

_________________________ 

CONTADOR DA EMPRESA 
Registro profissional 

 

OBS: Esta declaração também deverá ser assinada pelo contador da empresa. 

OBS: Deverá ser apresentada esta declaração juntamente com a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial (Certidão de Enquadramento). 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EMPRESA:________________________________________CNPJ:_____________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL: _______________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________ 

E-MAIL: ______________________________________TELEFONE:__________________  

OBJETO:  
 
Proposta financeira de custos mais lucros para execução do objeto acima, obedecendo ao Pregão 
Presencial 0___/_____, bem como todos os seus anexos. 
 

LOTE 1 
ITEM DESCRIÇÃO (veículo e a cobertura, 

conforme exigido no Termo de Referência) 
UNIDADE 
 

QUANT  
 

VALOR UNITÁRIO 

1     

2     

TOTAL LOTE  
LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO (veículo e a cobertura, 
conforme exigido no Termo de Referência) 

UNIDADE 
 

QUANT  
 

VALOR UNITÁRIO 

1     
2     

TOTAL LOTE  
LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO (veículo e a cobertura, 
conforme exigido no Termo de Referência) 

UNIDADE 
 

QUANT  
 

VALOR UNITÁRIO 

1     

2     

TOTAL LOTE  
LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO (veículo e a cobertura, 
conforme exigido no Termo de Referência) 

UNIDADE 
 

QUANT  
 

VALOR UNITÁRIO 

1     
2     

TOTAL LOTE  
LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO (veículo e a cobertura, 
conforme exigido no Termo de Referência) 

UNIDADE 
 

QUANT  
 

VALOR UNITÁRIO 

1     

TOTAL LOTE  
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Outrossim, declaramos que:  

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observadas as condições deste edital. 
 
Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas. 

 

LOCAL, DATA, CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL. 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

 
 
 

 
A empresa _______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ n.º ________________________________________, estabelecida no endereço 
___________________________________________________________________, no município 
de __________________________________, representada neste ato por seu (procurador, sócio, 
etc.), __________________________________________________________, portador do CPF n.º 
________________________ e RG n.º ________________________, residente e domiciliado em 
_______________________________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial 
n.º___/2026 instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que a proposta emitida por esta empresa 
tem a validade de 90 (noventa) dias. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

.  



 

20 
  

ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 
DOS CUSTOS 

 
 
 
 
 
A empresa ______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 
 
 
A empresa ______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS, 
conforme art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 
na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 
Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete 
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO 

 
 
 
 

 
A empresa _____________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) _____________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________________ e do CPF n.º  
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.º___/2026 
instaurado pelo Município de Vila Lângaro, para os devidos fins de direito, de que não possui em 
seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista. 
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XII 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
 

 

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91.  

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.  

 

MODELO 1  

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade 
de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o 
nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na 
cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ____/2026, que cumpre as exigências de reserva de 
cargos prevista no art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  
 
 
MODELO 2  
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade 
de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o 
nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na 
cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/2026, que está ciente do regramento constante no 
art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação 
legal até a presente data.  
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 
 

________________________, _____ de __________________ de 2026. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2026 
 PROCESSO LICITATÓRIO N.º ____/2026 

 
 

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE VILA LÂNGARO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob n.º 01.612.386/0001-55, com sede administrativa na Rua 22 de 
Outubro, sob n.º 311, Vila Lângaro, CEP: 99955-000, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ANILDO COSTELLA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o número Clique aqui para digitar texto. 
e RG Clique aqui para digitar texto. residente e domiciliado neste Município de Vila Lângaro, Estado 
do Rio Grande do Sul, denominada CONTRATANTE; e Clique aqui para digitar texto. pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Clique aqui para digitar texto., no Município de Clique aqui para 
digitar texto., no Estado do Clique aqui para digitar texto., inscrita no Ministério da Fazenda sob o 
n° Clique aqui para digitar texto., representado neste ato, por seu representante e procurador Sr. 
Clique aqui para digitar texto., Clique aqui para digitar texto., residente e domiciliado na Clique aqui 
para digitar texto., município de Clique aqui para digitar texto., Estado do Clique aqui para digitar 
texto., portador do RG n.º  Clique aqui para digitar texto., e do CPF n.º Clique aqui para digitar texto., 
doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira - Do 
Objeto. Assim como, pelas condições do edital de Clique aqui para digitar texto. e nos termos da Lei 
Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e ainda pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente contrato tem por objeto seguros para os veículos da frota municipal, conforme 
condições estabelecidas neste Contrato, bem como no Pregão Presencial n.º ___/2026, na proposta 
apresentada e na tabela a seguir: 
 
Lote Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário  Valor Total 
       
       
       
       
       

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, especificações, memoriais e 
proposta da proponente, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 
2.2 - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às 
normas da Lei Federal 14.133, de 2021 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução total do objeto descrito na Cláusula 
Primeira, a importância XXXXX. daqui por diante denominado "Valor Contratual", que serão 
empenhados à conta das dotações:  
0201 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2003 - Manutenção das atividades do gabinete, 339039 
- Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica. 0301- SEC ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 2009- 
Manutenção serviços secretaria administ, 339039- Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica.  0501- 
INFRAESTRUTURA, 2022 - Manutenção secretaria obras e construção de estradas, 339039 - Outros 
serviços terceiros - Pessoa Jurídica.  0601 - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, 2081 - Manutenção dos 
serviços sociais, 339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica. 0701 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 2028 - Manutenção secretaria de educação, 339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa 
Jurídica. 0702 - ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, 2030 - Manutenção do transporte escolar – 
339039 - Outros serviços terceiros – Pessoa Jurídica.  0801 - AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE, 2039 - Manutenção serviços secretaria agricultura e H., 339039 - Outros serviços 
terceiros - Pessoa Jurídica. 0901 – SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, 2162 – Manutenção 
e conservação veículos saúde, 339039 – Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica. 
3.2 - Essa despesa está prevista na Lei Municipal n.º 1.323, de 13 de novembro de 2025, vigente para 
o exercício econômico e financeiro de 2026. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO  
4.1 - A execução do objeto será da seguinte forma:  

4.1.1 - A contratada obriga-se a fornecer os serviços descritos no objeto de forma integral, 
tendo sua vigência a contar de 5 de maio de 2026.  
4.2 - O pagamento será efetuado em até três parcelas iguais, em 30, 60 e 90 dias, a partir do dia 10 
(dez) de cada mês, mediante o relatório do fiscal de contrato e a apresentação da Nota Fiscal. 
4.3 - A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do Pregão, da ata e a descrição do objeto, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.3.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida com base no Decreto Municipal nº 2.365/2022, em 
conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 - O Município de Vila Lângaro realizará minucioso exame nos produtos e serviços de instalação 
realizados, a fim de dirimir quaisquer dúvidas, à vista das características exigidas no Contrato. 
5.2 - O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
5.4 - Caso o objeto não corresponda ao exigido, consoante quesito anterior, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação 
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expedida pelo Município, a sua substituição ou refazimento, visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Contrato, na Lei Federal 
14.133, de 2021 e no Código de Defesa do Consumidor. 
5.5 - Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA, implicará em atraso proporcional 
no pagamento, que será feito, neste caso, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
5.6 - Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Município emitirá termo de recebimento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.1.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Município, referentes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimento definitivo, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação. 

6.1.5 - Pagar tudo o que lhe compete como empregador, tal como salário, incluindo 13º, 
férias, licenças, seguros de acidente de trabalho, assistência e previdência social e todos os demais 
ônus inerentes ou próprios da relação empregatícia, além de todas as suas obrigações fiscais e de 
responsabilidade civil em relação a terceiros, não se admitindo, a qualquer título, acréscimos sobre 
o preço proposto e contratado. 

6.1.6 - Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do objeto do Contrato e de 
suas obrigações. 

6.1.7 - Caberá à contratada única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão sua ou dos que agirem em seu nome. 

6.1.8 - Responsabilizar-se integralmente pelo comportamento moral e profissional por 
aqueles que executem os serviços em seu nome, cabendo-lhe responder integralmente por todos 
os danos resultantes da ação ou omissão dos mesmos. 

6.1.9 - Fornecer a apólice do seguro de acordo com as especificações técnicas e descrição 
constantes no Processo Licitatório e no contrato. 

6.1.10 - A apólice deverá ser emitida pelo contratado no prazo máximo de dois dias após 
a assinatura do contrato, com vigência a contar do dia 5 de maio de 2026, sob pena de decair do 
direito de contratação, sem o prejuízo das sanções previstas.  

6.1.11 - Em caso de sinistro a licitante vencedora deverá auxiliar a contratante a fazer o 
encaminhamento para receber os valores prepostos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
7.1 - O MUNICÍPIO obriga-se a: 

7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 - Promover o acompanhamento e fiscalização do fornecimento com vistas ao seu 

perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio, as 
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falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas. 

7.1.3 - Atestar a execução do objeto por meio de fiscal designado. 
7.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos em função do presente contrato. 
7.1.5 - Aplicar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, especificamente no 

contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DE QUALIDADE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, após a contratação, solicitar 
inspeções para verificar se a qualidade do objeto atende às exigências das normas e especificações 
técnicas. Para tanto o Município indicará o fiscal de contrato para acompanhar a entrega e elaborar 
relatórios, conforme Portaria Municipal n.º 207, de 2026, podendo ser alterado a qualquer 
momento por meio de apostilamento, ato unilateral e sem necessidade de consulta ao contratado. 
8.2 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas 
pelo CONTRATADO, sem qualquer ônus para o Município. 
8.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
8.4 - A fiscalização do Município, em especial, deverá verificar a qualidade do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
8.6 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO  
9.1 - O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar de 5 de maio de 2026, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos em conformidade com os artigos do 
Capítulo V da Lei Federal 14.133, de 2021, mais precisamente com o art. 107. 
9.2 - Correrão à conta da contratada todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato. 
9.3 - Ficando a contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos aos serviços contratados, deverá esta comunicar e justificar o 
fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as 
providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado. 
9.4 - Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 
venha ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela contratada, 
alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fornecidos à 
contratante. 
9.5 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 
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Município, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei n.º 14.133, de 2021, sobre o valor inicial 
contratado. 
9.6 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Administração, total ou parcialmente, a todo e qualquer tempo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, hipótese em que o Município-Contratante não terá obrigação 
de pagar qualquer espécie de indenização, observadas as disposições legais pertinentes. 
9.7 - Os valores contratados ainda serão revistos se comprovada documentalmente, previamente, 
a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato na forma prevista no art. 124 da Lei 
federal n.º 14.133, de 2021 desde que requerido pela contratada. 
9.8 - A CONTRATADA não poderá ceder a presente contratação a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
9.9- Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada 
pelo adjudicatário. 
9.10 - Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado pelo 
índice IPCA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - A extinção do contrato poderá ser: 

10.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

10.1.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

10.1.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
10.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
10.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será ressarcida 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito de acordo com o 
previsto no art. 138 da Lei Federal 14.133, de 2021. 
10.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

10.4.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

10.4.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

10.4.3 - execução da garantia contratual de acordo com o previsto no art. 139 da Lei Federal 
14.133, de 2021; 

10.4.4 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

11.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

11.2.2 - Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor do contrato, por dia consecutivo 
de atraso em relação ao prazo de execução, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

11.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 

11.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.  
11.3 - Quando da aplicação de multas, a contratante notificará à contratada, que terá o prazo de 05 
(cinco) dias para recolher à tesouraria da contratante a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 
11.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.5 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município. 
11.6 - A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1 - Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 
serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO E DA PROTEÇÃO DE DADOS  
13.1 - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Tapejara, Estado de Rio Grande do Sul, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
13.2 - As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução 
deste Contrato serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para 
atendimento da finalidade a que se propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos seus 
titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados 
pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 
 

  E, por estarem justos e contratados, as partes firmam este instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes, podendo ser 
através de assinatura digital, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 
 

Vila Lângaro, Clique aqui para digitar texto. de 2026. 
 

_________________________     _________________________ 
Município de Vila Lângaro                 Clique aqui para digitar texto. 
ANILDO COSTELLA                  Clique aqui para digitar texto. 
Prefeito Municipal              Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



Estã.1ô

Município de

ESTUDO TÉCNICO

do Rio Grande do Sul

Vila Lângaro

PRELIMINAR (ETP)

Vila [ânguo
Colslrulndo Qualidâdc de Vida

I - Serviço a ser cotrtratâdo
Contratação de seguros pâra os veículos da frota municipal, com vig&tcia a contaÍ de 5 de

maio de 2026.

2 - Necessidade da coDtrrttção e o resnltâdo preteldido
A contratação de seguros para os veiculos da liota municipal justifica-se pela necessidade de

resguardar o patrimônio público e garanú a continuidade dos sewiços prestados à população. A frota
municipal é utilizâda diariamente nâ execução de atividades essenciais, como tÍansporte de pacientes,
serviços de obras, educação, assistência social e demais demandas administrativas, estando sujeita a
riscos diversos, como acidentes, furtos, roubos e danos mateúais.

Nesse contexto, a contratação de seguro veicular visa minimizar prejuizos financeiros
decorentes de eventuais sinistros, assegurando maior segurança à Administraçâo Pública e maior
agilidade na recuperação ou substihrição dos veículos, eütando a interrupção dos serviços públicos
essenciais. Além disso, a contratação contibui para o plaúejamento hnanceiro do Municipio,
rcduzindo custos inespeÉdos e garantindo maior previsibilidade orçament&ia.

Dessa form4 a contratação pretendida busca proteg$ o patlimônio público, assegurar a
continuidade dos serviços e promover úaior eficiência na gestâo da írota mudcipal.

3 - Área requisitante

RequisitÀnte Responsável

Gahinete do Prcfcito Municipal Anildo Costella

Secretaria Municipal de Admidsrraçâo e

Planeiamento
Emerson Barbiero Alves

Secrctaria MuDicipal de Assistência Social e

Cidadania
Helena R. L. Bedendo

Secretalia Municipal de Ilducação e Cultrla .laqr,reline A. Seidier

Secretaria Municipal de Espones e Laze' Pâulo R Bedendo

Secretaria Municipal de Saúde Sidnéia Biasotto

4 - Rêquisitos dâ contrâtaçío
A empresa a ser contratada deverá possür habilitâçâo jurídica, Íiscol' trabslhistâ,

econôEico-lin&nceiiâ e tésnica.

5 - Previsío do Plano de Contrâtaçâo Anual
Esta contratação está prevista no Plano de ContÉtações Anual (PCA).

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955"000 - vila Lângaro - RS
Fonesr (5.1) 9 9338 2976 / 9 9347 2731

www.vilaiangaro.rs.gov.br



6 - Estimstiva das quânüdades
As quantidades estimadas foram definidas com base no número de veiculos pertencentes à

ftora municipal que permaoecerão em uso pela Administrâçâo, considerando as necessidades
opeÍacionais das Secretarias Municipais e a importância da manutenção da coberturâ securitátiâ para
garantir a continüdade dos serviços públicos.

A estimâtivâ contempla os veícülos âtualmente em utilização e que aão estão previstos pâIa
leilão ou baixa patrimonial no período da contrataçâo, podendo ocorrer inclusôes ou exclusões
durante a vigência contratual, confome eventuais aquisições, alienações ou alterações na composição
da ftora municipal-

A planilha contendo a relação dos veíçulos e suas respectivas especificações constaú no
tópico 8 ou no Termo de ReferêDcia.

7 -Levâtrtam€nto de mêrcado
Há três possibilidades píncipais para atender à necessidade da Adminislração:
a) Assunção direta dos riscos pela AdministÍação, sem contratação de seguo, altemativa

considerada inviável, tendo em vista a possibilidade de prejuízos financeiros elevados decorentes de
sinistros, além do impacto na continúdade dos serviços públicos.

b) Conhatâção de seguros de forma individual e eventual, conforme necessidâde, âlteríâtiva
considerada menos vantajosa, pois dificulta a pa&onização das coberturas e pode rcsultar em custos
mais elevados.

c) Contratação de empresa seguradorâ para cobertu-a da frota municipal, gara[tindo poteção
parrimonial, padronização das cobertuias e maior eficiência administrativa.

Após análise das altemativas, verificou-se que a contratação de emprcsa segumdor:a se

apresenta como a soluçâo mais âdequada, garantindo maior segumnça ao patrimônio público,
previsibilidade orçarnentáÍia e continuidade dos serviços.

8 - Esaimrtiva do preso de contrâtâçâo
A estimativa preliminar de vâlor para a contratação foi realizada com fomecedores. No qual

constatou-se:

Estado do Ro crônde do Sul

Município de Vila Lângaro CorBi.uindo Quâlidde dc VidÀ

Rua 22 de Outubro, Í{o 311 - CEP 99955-OOO -
Fones (54) 9 9338 2976 / 9 93+7 2731

ffi lxE www.vr ta ta noaro. rs.oov. br
ÊfÍE

COBERTIJRAS LOTE 1, LOTE 3 e LOTE 5:

- CASCO VALOR DE MERCADO PELA TABELA FIPE: 110%
- RCF-V - DANOS MATERIAIS: R$ 300.000,00
- RCF-V - DANOS CORPORAIS: R$ 300.000.00
- APP - MORTE ACIDENTAL CONDUTOR/PASSAGEIRO: R$ 90.000,00 por ocupante
- APP - INVÁLIDEZ PERMANENTE CONDUTORPASSAGEIRO: RS 90.000,00 por ocupante

- A-PP- DESPESAS N{EDICAS E HoSPITALARES CONDUTOPJPASSAGETRO: R$ 30.000,00

. A franquia para acionamefto dâ cobertum de casco deverá ser, no miáximo, equivaleíte a 39lo

valor de mercado referenciado pela Tabela FIPE do veículo. vigente à época da contratação.

COBERTURAS ADICIONAIS (iseítas de franquiÂ, cottrpree[derdo no mítrimo)!

vila Lângaro - RS
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Município de Vila Lângaro Côtrrruindo Qualidad. de Yida

- VIDROS LAI F]RAIS
- PARA,I]RISA TRASEIRO
- PARA.BzuSA DIÀNTEIRO
- Rlr'I ROVISORES

IAROIS
- L,\NTERNAS
o Sem limite de acionameltos durante a vigência do contrato.

COBERTURAS DE ASSISTÊNCIA 2,lII DlsTÂNCrÀ:(Quilometràgem ilimitada c sem cus
dicional):
- CHAVEIRO
- PANE SECA
- TITANSPORTE ALTERNATIVO lTAXI)
- CARGA DE BATERIA
. TROCA DE PNEU
- GUI^'CIIO (QUILONIETR\CEM: ILINIITADO)
. Sem limite de acionamentos dulzmte a vigência do contrato.

-APP-DI1SPESASMÉDICASEIIOSPll',ÀLARIS'fRIPtiLÀNIES:R$30.000,00porÍipulante
- AIP - INVÁLIDEZ PERMANENTE TRIPULANTESj R$ 90.000,00 por t pulante

- APP - MORTE ACIDEN'IAL TRIPULANTI']S: R$ 90.000.00 poÍ tripulante

COBERTURAS LOTE 2:

COBERTIIRAS MINIMÁS:
. T]ASCO VAIOR DF, MERCADO TÂBELA TIPE 1I O%

- RCF- DANOS MATERIAIS: R$ 300.000.00
- RCr - DANOS CORPOR{S: Rli 300.000,00
-DANOS Ntr4.TERIAlS E/OU CIORPORAIS A PASSAGEIROS TRANSPORIÀDOS: R$ 900.000,

- APP- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES PASSAGEIROS: R$ 30.000,00 por passagei

- APP - INVÁLIDEZ PERMANENTE PASSAGEIROS: R$ 90.000,00 por passageiro

- APP - MORTE ACIDIINTAL P^SS^GEIROS: R$ 90.000.00 por passageiro

. A franquia para acionamento da cobertura de casco deverá scr, no márimo. equivalente a 3

do valor de mercado referenciado pela Tabela FIPE do veículo, vigente à época da contrataçào.

COBERTURAS ADICIONAIS (isentrs de franquia, compreendendo no úínimo):

, VIDROS LATER,A.IS
PARA-BRISA TRASEIRO

- PARA.BRISA DIANl'EIRO
- RETROVISOIIES
- FARÓIS
, LAN'TERNAS
. Sem limite dc acionamenlos durânte a vigência do contralo

COBERTIIRAS DE ASSISTÊNCIA 24H DISTÂNCIA: (Quilometrâgem iliúitâdt e §em cu

Rua 22 de Outubro, N" 311 - CEP 99955-OOO - Vilã Lângâro - RS
Fone.: (s4t 9 g33a 2976 I 9 9347 2731

a4lÊlÉ \v\\f/ v ld;rnoàro r5 arov.Dr-



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Vila Lângaro
Vila Lânguo

Cônstniado Qúalidade dc Vidâ

. CHAVEIRO

. PANE SECA
- TRÁNSPORTE ATTERNATIVO (TAXI)
. CARGA DE BATERIA
- TROCA DE PNEU
- GUINCHO (QUIILOMETRAGEM: ILIMITADO)
. Sem limiÍe de acionamentos dumnto a vigência do cotrtrato.

lorr r -vricuros lrws

COBERTURAS LOTE 4:

-RCF-V - DANOS MATENAIS: R$ 300.000,00
-RCF-V - DANOS CORPORAIS: R$ 300.000,00
-APP - MORTE ACIDENTAI CONDUTORPASSAGEIRO: R$ 90.000,00
.APP - NVÁLIDEZ PERMANENTE CONDUTOR/PASSAGEIRO: R$ 90.OOO,OO

. DMHO CONDUTOR.TPASSAGEIRO: R$

ITEM DECRIÇÁO QUANT.
VALOR

PRÊMIO

l

SEGT]RO DO VEICULO TOYOTA COROLLA SE-G 1.8/1.8
FLEX r6V AUT, PLACA: IPV 0949, COMB. ALCIGAS, AltO
FAB. 2OO9,ANO MODELO 2009, 5 PASSAGEIROS, CHASSI:
98R8848EX95066123.

I R$ 3.980,89

2

SEGURO DO VEICULO VW VOYAGE TRENDILINE 1.6 T.
FLEX 8V 4P, PLACA: PWW 2397, COMB. FLEX ANO FAB.
2015, ANO MODELO 2016, 5 PASSAGEIROS, CHASSI:
9BWDB45U3GT04969l.

1 R$ 3.7r7.52

3

SEGI'RO DO VEICULO VW VOYAGf, I.6 MSI FLEX 8V 4B
PLACA: IYV 8425, COMB. FLEX ANO FAB. 2018, ANO
MODELO 20t9, 5
9BWDB45U9KT038686.

PASSAGEIROS, CEASSI: I R$ 3.780.36

4

SEGIIRO DO ITICULO CHEV/ONIX IO TÂT IIB -
PLACA: TRC 2II25, COMB. FLEX, ANO FAB. 2026, ANO
MODELO 2026, 5
98GEA48H0TGl89673.

PASSAGEIROS, CHASSIT I R$ 5.104.18

5

SEGURO DO }'EICULO FIAT PIJLSE AUDACE TF 2OO.
PLACA: JBD 8II31, COMB. rLEX, ANO FÁ8. 2021, ANO
MODELO 2022, 5 PASSAGEIROS, CHASSI:
98D363421NY209014.

I RS 5.518.95

Ruã 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângâro - RS
Fonesr (54) 9 9318 2976./ 9 9:47 2731

F.?ieBffirt www.v atãnoàro_rs_oov.nr
EihÍE
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6

SEGURO DO I'EICI]LO
PLACA JCQ 8H89, COMB.
MODELO 2024, 5
84P359AFRRU382257.

FTAT CRONOS DRIVE 13,
FLEX, ÁNO FAB. 2024, ANO
PASSAGEIROS, CHÂSSI:

I R$ 5.218,92

'7

SEGURO DO VEICULO CIIEViSPIN 1.8, PLACAJCS 3H45,
coMB. rLEX, ANO FAB. 2024, ANO MODELO 2025, 7
PASSAGEIROS, CHASSI: 98GJC7520S8102138.

1 R$ 6.549.S4

8

SEGIJRO DO VEiCULO FIÂT CRONOS DRIVE I3, PLACA
JCP 6D82, COMB. TLE)L ANO FAB. 2024, ANO MODELO
2024, 5 PASSAGEIROS, CIIASSI: 8ÂP3594FRRU373824.

I R$ 5.218,92

9

SEGURO DO VEICULO TIAT ARGO TREKKING I.3,
PLACA JBK 9t88, COMB. FLEX, ANO FAB. 2022, ANO
MODELO 2022, 5 PASSAGEIROS, CHASSI:
9BD358AGHNYMO6986.

l R$ s.091,94

10

SEGURO DO VEICULO GlvI Sl0 LS DD4 CD, PLACA: IYU
2600, coMB. DTESELANO FAB. 2018,ANO MODELO 2019,
5 PASSAGEIRO§, CHASSI: 9BG 148DK0KC424392.

I R$ 6-940,68

ll
SEGIJRO DO VEICULO FORD KA SE PLUS 1.0, PLACA:
tAG 7J76, COMB. FLf,X Âl\ro FAB. 2020, ANO MODELO
202r, 5 PASSAGEIRO§, CHÁSSI: 9BFZH'|S7M8055230.

R$,1.044.92

12

SEGURO DO T'EICULO CIIEV/SPIN T.8 ÂT PREMIE&
PLÀCA JBI 5G56, COMB. FLEX, ANO FAB. 2022, AIYO
MODELO 2022, 7 PASSAGEIROS, CHÀSSII
98GJP7520N8198689.

I R$ 5.503,82

13

SEGI-IRO DO VEÍCULO FIAT PALIO I.O ECONOMY FIRE
FLEX 8v 2B PLACA: IÍ'E 0822, COMB. ALC/CAS, ANO
rAB.2OT3, ANO MODELO 20I4,5 PASSAGEIROS, CHASSI:
98D17164LE5907057.

l R$ 3.563,00

t4

SEGURO DO VEiCULO FIAT STRADÀ 1.4 MPI FIRE 8V
CE, PLACÀ: IRL 6,ll0, COMB. FLEX, ANO FAB. 2010, ANO
MODELO 201I, 2 PASSACEIROS, CHASSI:
98D27833M87348089.

i R$;1.015.51

t5

SEGI]RO DO VEICULO GM D2O CUSTOM S, PLACA: IAW
1t86, coMB. DTESEL,AT{O FAB, 1991, ANO MODELO 1991,
2 PASSAGETROS, CHASSI: 9BG244|[\[MMC022086.

l R$ 4.263,42

16

SEGURO DO VEÍCIJLO FIAT STRÀDA WORI(NG 1.4 MPI
FIRE FLEX 8V C, PLÀCA: Ilry 1483, COMB. ALC/GAS,
ANO rAB. 20!4, ANO MODELO 2015, 4 PÀSSAGETROS,
CHASSIT 98D578341F786751 6.

I R$ s.354,81

t'7

SEG{,RO DO T'EiCULO FIÁT ARGO I.O, PLACA; JAB
1c22, coMB. FLEX AI',\ÍO FAB.2020, ANO MODELO 2020,5
PASSAGEIROS, CHASSI: 98D358AlNLYK26303.

I R$ 4.358.31

Rua 22 de Outubro, N' 311 - CEP 99955-OOO - Vilâ LângaÍo -
!:nnÊE i5a) 9 !:lS l!7t) r I 91.17 2731

o.lf,E!
ti.b)ú www.vrlalanoar.r rs oov rrr



Estado

Município de
do Rio Grande do Sul

Vila Lângaro ConstÍuiÍdo Quâlid.de dc vid,

18

SEGURO DO VEÍCULO FIAT PALIO 1.o/TROFEO 1.0 FIRE/
FIRE FLE& PLACA rWV 9948, COMB. ALC/GAS, ANO
FAB. 2015, ANO MODELO 2016, 5 PASSÀGEIROS, CIIASSI
9BDt7t22ZG75535ta.

1 R$ 3.694.66

LOTE TOTAL: RS 115.920,75

LorE2-sEGURosôNrnus

ITEM DEcRIÇÃo QUANT.
VALOR
PRÊMIo

1

SEGURO DO VEÍCULO ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L
4r4 EOD, PIÀCA: IZH 4B'A6, COMB. DIESÍL, ANO FAB. 2019,
ANO MODtrLO 2019, 32 PASSAGEIROS, CHAS§I:
93P858M10KC098836.

l R$
1t.228,85

SEGIJRO DO I'EÍCTJLO ôNIBUS WV/NEOBUS 8. 180 E, PLACAI
JCW 8882, COMB. DTESEL, ÀNO FAB. 2024, ÂNO MODELO
2025, 30 PASSAGEIROS, CIIASSI: 953AD5TF9SR0059II.

1 R$ 9.095,85

SEGURO DO YEÍCTILO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE
@oraÇÃo E EscoLÀR A8/v8), PLACA: rQW 4242, COMB.
DIESEL, AtlO EAB. 2010, ANO MODELO 2010, 31
PASSAGEIROS, CHASSI| 93P842G3P4C033536.

1 R$ 6.199.1 1

4
SEGIJRO DO Vf,ÍCTÍLO \'I NEOBUS, PLACA: TQX 6881,
coMB, DIESEL, ANO FAB, 2025, ANO MODELO 2026, 30
PASSAGEIROS, CÍIASSI: 9534D5TF4TR028143.

1 R$ 8.793,81

5

SEGURO DO \'EÍCULO I/M, BENZ 517 SPRINTER A3, PLACA:
JCL 5871, COMB. DIESEL, ANO rÀ8. 2023, ArlO MODELO
2024, 18 PASSAGEIR0S, CHÀSS* 84C907855R8239585.

I
R$
r0.786.11

6

SEGIJRO DO IEÍCULO }trCROONIBUS SPRINTER 416,
PLACA: IZV 8D86, COMB. DIf,SEL, ANO fAB. 2019, ANO
MODELO 2020, 16
9ÀC907843LE183617.

PASSAGEIROS, CHASSI:
I Rxi 9.096,29

1

SEGI'RO DO VEÍCULO MERCEDÚS BENZ SPRINTER 515 VAN
2,2, PLACA| rrx 3841, COMB. DmSEL, ANO FAB. 2013, ANO
MODELO 2014, 20
8AC906657trE084667.

PASSAGEIROS, CHÂSSI:
I RS 7.627.93

Ruâ 22 dê outubro, N' 311 - CEP 99955-000 - vilâ Lâígâ.o -
Fonesi (54) 9 933A 2976 I 9 9347 2737

ll4àÉ \1r\!rr v lãlànaã o rs Jôv Dr

LOTE TOTAL: Rl§ 62.82795
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LOTtr 3 - SEGURoS CAMIN.HÔES

ITEM DECRIÇÃO QUANT.
VALOR

PRÊNtrO

I

SEGI,'RO DO VEÍCIJLO FORD CARGO 1729 E TURBO 2B
PLACÀ: IXti 9À42, COMB. DmSEL, ANO FAB. 2015, AÀIO
MODDLO 2016, 3 PASSAGEIROS, CHÀSSI:
9BFYEA8E9GBS87675.

I R$ 10.787,70

2

SEGURO DO \/EICULO MERCEDES BENZ L.1620 3-EIXO§
2P, PLACA: INI 0618, COMB.DIESEL, ANO FÀ8. 2006, ANO

PASSAGEIROS, CHASSI:MODELO 2t06, 3
9BM69530168477546.

1 R$ 8.591.75

3

SEGT,RO DO IIEÍCULO MERCEDES BENZ AIEGO 2730 6X4
CE 2B PLACA: IzR 0129, COMB. DmSEL, ÂNO FAB. 2019,

2 PÂSSAGEIROS, CHASSI:ANO MODELO 2019,
98M958174K8143783,

1 R$ 15.769,99

4

SEGI,RO DO YEÍCI-ILO MERCEDES BENZ ATEGO 2730 6X4
CE 2P, PLÀCÀ: IZP 0G55, COMB. DIESEL, ANO FÁB. 2019,
ANO MODELO 2019, 2
98M958174K8145207.

PASSAGEIROS, CIIASSI: I R$ 15.769,99

5

SEGURO DO I'EICI]LO FORD CARGO 2429 E 6X2 TURBO
2P, PLACA: M 1671, COMB.DIESEL, ANO FAB. 2014, ÂNO
MODELO 2014, 3
9BTYEALE1EB570065.

PASSAGEIROS, CHA§§I: I R$ 11.330,43

6 MODELO 2001, 3
9BI.d6940241W61098.

SEGI]RO DO I'EICULO MERCEDES BENZ L 1418 R 2B
PLACA: IJY 5E00, COMB. DDSEL, ANO FAB. 2001, AllO

PASSAGEIROS, CEASSI:
I R$ 6.430,99

,7

SEGURO DO \'EÍCULO FORD CRÀGO 2428 E T 3.ED(OS 2B
PLACA: ISw 4C29, COMB, DIESEL, ÁNO FAB. 2011, ANO
MODELO 2012, 3
9BFYEAIT2CBS9O364.

PASSAGEIROS, CIIASSI 1 R$ 10.047,36

8 ÁNO MODELO 2014, 3
98M693388EB958956.

SEGI,RO DO VEÍCULO MERCEDES BENZ ATRON 2729 K
6X4 2P' PLÀCA: M 3341, COMB. DIESEL, ANO FAB. 2014,

PASSÀGEIROS, CIIASSI: I R$ 12.719,54

LOTE TOTAL: Rl$ 91.447,75

Rua 22 de outubro, Nô 311 - CEP 99955-000 - vila Lângaro - RS
roiês: i51) 9 ! :8 2976 / 9 -:la7 1731

IE!§E
$ffití www,vila anoaro,rs,oov,br
dhÍE
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Êstãdo do Rlo Grãnde do Sul

Município de Vila Lângaro

LorE 4 - sEGURos núierrrNAs pEsADAs

Vila Lângaro
Construtndo Qulidate de vid.

ITEM DECRIÇÃo QUANT.
VAIOR
pnÊlno

I sEcuRo Do vtrÍctrl-o MoroNrvELADoRA 120K, coMB.
DIESEL, ANO MODELO 201112011,I PASSACEIRo.

1 R$ 706.40

2
sEcuRo Do lTicul-o MoroNIvELÀDoRÂ 140K, coMB.
DIESEL, ANO MODELO 2O1O/2OIO, I PASSAGEIRO.

I R$ 680,03

LOTE TOTAL: R$ 1.386,43

LOTE 5 - SEGUROS AMBULÂN'CIA

LOTE TOTAL: R$ 10.363,05

Ressalta-se que, na fâse de pesquisa de pr'eços da coDtrâtação, será realizado
levâtrtârrento detalhado de valores prâticâdos no mercado, coú o objetivo de âtualizar e tornar
mais precisa a estimâtivâ ,presentada, podendo haver adequação dos valores para mais ou para

menos, de acordo com os dados obúdos, garantindo maior segurança na definição do valor de

referência.

9 - Descriç:io da sohçâo corrto um todo
A melhor solução para o atendimetrto do objeto é a conlr'ataçâo de empresa especializada na

prestação de serviços de seguros patrirnoniais para a frota de veículos do municipio.

I0 - JusúificaÍiva para pârceladetrto ou oão
Nos termos da Lei Federal rf 14-133/2021, as contalações deverão observaÍ, semprc que

possível, o princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantâjoso. Na
aplicação dcssc principio, devem ser cousiderados, enüe ouÍos aspectos, a responsabilidade técnica,

os custos administrativos decorrentes da gestão de múltiplos contratos, as vanlagens econômicas

Rua 22 de Ortubro, No 311 - CEP 99955-000 - Vila Lângãro - RS
Forcs: (s4) 9 9338 2976 I 9 9347 2731

ffi www.vilalangaro.rs.gov.br

ITEM DECRIÇÃO QUANT.
VALOR
PRÊMIO

I

SEGURO DO VEICULO MB SPRINTER TCA AMB,
PLACÀ: JAr 8819, COMB. DIESEL, Al{O FAB. 2019, ANO
MODELO 2020, 3 PASSAGEIROS, CHASST:
8AC907643LE183042

I R$ 10.363.05



do Rio Grande do sul

Município de Vila Lângaro

decorentes da divisão do objeto em itens, bem como a aÍnpliação da compeútividade e a prevenção

da concentração de mercado.
No presente cam, o parcelamento seÉ adotado por lo1es, considerando as característicâs

distintas dos veículos que compôem a ftota municipal, bem como a necessidade de ampliar a
competitividade e possibilitar a participação de maior número de empresas especializadas.

Dessa forma, a contratação será dividida em lotes, coúfolme a natuleza dos veículos, sendo:
. Lote I - Veículos leves-
.Lote2-Ônibuseva.ns.
.Lote3-Caminhôes.
. Lote 4 - Máquinas pesadas.
. Lote 5 - Ambülância,
A divisão por lotes permile maior competitividade, melhor adequação técnica das propostas e

potencial eçonomia paÉ a AdmiÍristração, além de facilitar a gestâo conlÉtual, considerando as

especificidades de cada categoria de veículo.

1l - Demonstrrtivo dos rBultrdos pretendidos
Com â contrataçâo, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

. Prcteção do patdmôíio público murdcipal.

. Redução de prejuizos financeiros decorrentes de sinistros.

. GaÍantia da contiÍluidade dos serviços públicos.

. Maior previsibilidade orçamentária para a Adminisüação.

. Agilidade na resoluçâo de ocorrências envolvendo a fÍota municipal.

. Melhoriâ na gest?io e controle dos veículos municipais.

12 - Providênciâs â serem adotâdas
Para viabilizar a execução do Fojeto e gaüntir o atingimento dos resultados esperados, serão

adotadas as següntes providênciâs:
- Elsborasáo do TerDo dc Refer'êncir.
- Realização de pesqúisa dc preços para estimativa da contratrçâo.
- Finâlizsção e apiovsçâo do Termo de Referôtrci!' contcndo todos os requisitos técnicos,
orQsEeÍtários e operaciotrâis da contrattçâo.
- Elaboração do edital e de seus anexos.
- Análise jurídica do processo licitatório com o respectivo Parecer Jurídico.
- Publicação e divulgação do edital de licitação, observando as normas da Lei n" 1 4. 1 33/202 1

(Nova Lei de Licitações e Contratos).
- Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso apticável-
- Realização do certame, com suas respectivâs etapr§.
- Realização de empenho, quando for o caso.
- Assinatura do contrato(s) e publicação.
- Fiscalização do conúato.

l3 - Cotrlratrções corrclrtls/interdepeídeÍtcs
Atuâlmente, o Município possui contratos vigentes parâ seguro de veículos com término

previsto para o dia 4 de maio. Além da conmtação vigente, não foram identificadas conhatações

coÍelatas ou interdependentes necessánas para a execução do objeto, sendo a contatação de seguro

suhciente pam atender à necessidade da AdminisEação.

Vila Lânsaro
Coírrrulndo Qualidad€ dc vida

Ruâ 22 de Outubro, No 3r.1 - CEP 99955-000 - Vila Lângaro " RS
ranes ls4) 9 933a 2976 / 9 9347 2731

E:!'rn
www,vilalangaro.rs.gov,br
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Município de Vila Lângaro
\2ila Lângaro

ConrtoiÍdo Quâlid.dc dc Vid.

l4 - Impâctos ambientâis
A contratação não aprcsenta impactos aÍnbientais dirctos, tendo em vista tmtar-se de prcstação

de serviços securitários.
Entretanto, a coúÍatação contribui indiretamente para a sustentabilidade, ao possibilitar a

recupemção de veículos sinistados e evitd â substituição prematura da fiota, reduzindo o descaÍe
de matedais e o consumo de novos tecursos.

15 - Viâbiüdade dâ coDtrâtação
Portanto, conclü-se que a prssente contratação é adequada para o alendimento da necessidade

a que se destina, possuindo viabilidade técnica, operacional e orçamentiária e sendo ramável a

contratação por tudo que já foi explanado, nos termos do inciso XIII do § 1" do aí. 18 da Lei Federal
t4.133Dl.

DECLARO que:
(X ) E VIAVELa presente cortratação.
{ , NAO E VIAVEL a presente contÉtaçào.

Vila Lângaro, RS. 6 de abtrl de 2026.

Servidor designado pâra responder pela Secretâria
dc Administração e Planejamento

Ruâ 22 dê Outubro, N' 311 " CEP 99955-000 - Vila Lângaro - RS
Fanes: (54) 9 933a 2976 I I 9347 273r

E!ÍtiE
+dtst www.vrlalangaro.rs.gov.Dr
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Gnsttuindo Quátidade dc Vid!

r - DEFTNIÇÃo Do oBJETo
1.1 - Contrataçâo de seguros para os veículos da frota municipâI, conforme condiçôes e
especificaçôes constantes no Estudo Técnico Prcliminar e nestc Tcmo dc Referência.
1.2 - Os itens agrupados em loae terão julg.mento pelo menor preço globâl do lote.
13 - Na elaboração da proposta, o licitante deverá atentar para que os valores ofertados por item
estejam compativeis com o valorjusto de mercado. Comiderando que os lalces serão reâlizados por
lote, recomenda-se atenção especial à adequada distribuição dos preços eflt e os itens que compõem
cada lote.
1,4 - Consideiândo â quantidade de veículos da frola municipal, as coberturas securitárias
foram agrupadas por lotes, tendo em vistr que rs cotrdições são prdroDizadrs dent!'o de câda
categoriâ. A úedida visa evitar repetiçâo desnecessária de informaçôes e torDar o Termo de
Referêncie mais claro e objetivo, sem prejuízo à compreensão do objeÍo, sendo que a relaçio
detalhada dos veículos segue logo abaixo das especificaçôes das cobeúuras.

COBERTURAS LOTE 1 (SEGUROS cul,os LEl,ES), LOTE 3 (SEGUROS
JRO ÁMBULANCIA):CAMINHÕES) C LOTE 5

COBERTURAS MINIMÂS:
- CASCO VALOR DE MERCADO PELA TABELA FIPE: I 1 0%
- RCF-V - DANOS MATERIAIS: R$ 300.000,00
- RCF-V - DANOS CORPORAIS: R$ 300.000,00
- APP - MORTE ACIDENIAI CONDUTOR/PASSAGEIRO: R$ 90.000,00 poÍ ocupânte
- APP - INVÁLIDEZ PERMANENTE CONDUTOR ?ASSAGEIRO: R$ 90.000,00 por ocupane
. APP. DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES CONDUTORPASSAGEIRO: R$ 3O.OOO,OO

upante-

. A franqüa para acionamento da cobeÍura de casco deverá set no miáximo, eqüvaleote a 3olo

valor de mercado rcferenciado pela'labela FIPE do velculo, vigente à época da contatação.

COBERTURÁS ADICIONAIS (isentas de franquia, compreendendo no mínimo):

- VIDROS LATERATS
- PARA-BRISA TRASEIRO
- PARÂ.BRISA DIANTEIRO
- RETROVISORES
- FARÓIS
. LANTERNAS
. Seú limite de acionamentos durante a vigência do contrato.

COBf,RTITRAS DE ASSISTÊNCIA 24H DISTÂNCIA:(Quilometragem ilimitada e sem

- CHAVEIRO
. PANE SECA

Ruâ 22 de Oútubm, Nô 311 - CEp 99955-OOO - Vila Lângaro _ RS
Fone! (54) 9 9li8 2976 / 9 9:1,17 2731
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Vila tângaro
Município de Vila Lângaro Coriruiodo Qüalidndc de vida

. TRÂNSPORTE AITERNATIVO (TAX)
- CARGA DE BATERIA
- TROCA DE PNEU
- CUINCHO (QUILOMETRAGEM: ILIMITADO)
. Sern limite de acionamentos durante a vigênciâ do contrato-

Estado do Rio Grande do Sul

COBERTURAS LOTE 2 (§EGUROS ONTBUS):

connnrunq.s I.{ÍNtMAs:
. CASCO VALOR DE MERCADO TABELA FIPE 1 10%
- RCF- DANOS MATERIAIS: R$ 300.000,00
- RCF - DANOS CORPORÁIS: R$ 300.000,00
-DANOS MAIERIAIS E/OU CORPORAIS APASSAGEIROS TRANSPOMADOS; R$ 900.000,
- APP- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES TRIPULANTES: R$ 30.000,00 por tripulante
- APP - INVÁLIDEZ PERMANENTE TRIPULANTES: R$ 90-000,00 por tripulanre
- APP - MORTE ACIDENTAL TRIPULANTES: R$ 90.000,00 por tripulânte
- APP- DESPESAS MÉDICAS E HOSPI]ALARES PASSAGEIROS: R$ 30.000,00 por passagei

- APP - nWÁLIDEZ PERMANENTE PASSAGEIROS: R$ 90.000,00 por passageirc

- APP - MORTE ACIDENTAL PASSAOEIROS: R$ 90.000,00 por passageiro
. A franquia paÍa acionameüto da cobertua de casco deverá ser, no máximo, equivalente a 3

do valor de úercado referenciado pela Tabela FIPE do veiculo, vigente à época da contratação.

COBERTURAS ADICIONAIS (isentas de frâDquia, compreendeDdo no mítrimo):

. VIDROS LATERAIS
- PARA.BzuSA TRASEIRO
. PARA-BRISA DIANTEIRO
- RETROVISORES
. FARÓIS
. LANTERNAS
. Sem limite de acionamentos dumnte a vigência do contrato.

CoBERTURAS DE ÀSSI§TÊNCIÂ 24II DISTÂNCIÁ: (QuiloBetrrgGm ilimitida e §em

. CHAVEIRO

. PANE SECA

. TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXD
- CARCA DE BAIERIA
. TROCA DE PNEU
- GUINCHO (QUIILOMETRAGEM: ILTMITADO)
. Sem limite de acionamentos duante a ügênaia do contrato.

Rua 22 dê Outubro/ Nó 311 - CEP 99955-OOO - vita t iânqaro - RS
Fones: (s4) 9 933A 2976 I 9 9347 2131
giÉriE
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COBERTURAS LOTE 4 (SEGUROS MTIQUINAS

BERIURAS MINIMÀS:
RCF-V - DANOS MATERIAIS: R$ 300.000.00

- RCF-V - DANOS CORPORÁIS: R$ 300.000,00
,APP - MORIE ACIDENTAL CONDUTORPASSAGEIRO: RS 90.000,00
-APP. INVÁIIDEZ PERMÀNENTE CONDUTORPASSAGEIRO: R$ 90.OOO,OO

- DMHO CONDUTOR/PASSAGEIRO: R§ 30.000,00

RELAçÃO DE LOTES:

LOTE 1 _ SEGUROS \/EiCULOS LEVES

ITEM DECRIÇÃO QUA]\II.
(UN)

I SEGURO DO !'EICULO TOYOTA COROLLA
AUT, PLACA: IPv 0949, COMB. ÂLC/GÂS,
MODELO 2009, 5 PASSAGEIROS, CHASSI:
Coberfuras especifi cadas acima.

sE-G 1,8/1.8 FLEX 16V
AI{O rAB. 2009, ANO

98R8B488X95066123.

I

2 SEGT]RO DO VEiCULO vW VOYACE TRENDILINE T.6 T. FLf,X 8V 4P,
PLACÀ: PWW2397, COMB. tr'LExANO FÂB.2015,ANO MODELO 2016,
5 PASSAGEIROS, CHÂSSI: 9BWDB45U3GT04969r. Coberturas
especificadas acima.

l

3 SEGI'RO DO I'EÍCULO !'W VOYAGE I.6 M§I FLEX EV 4B PLACA:
lYv 8425, COMB. FLEX ANO FAB. 2018, ANO MODELO 2019, 5

PASSAGEIROS, CHASSI: 98WD845U9KT038686. CobeÍtuüs
especificadas acima.

I

1 SEGURO DO VEICULO CHEV/ONIX 10 TAT HB
PLACA: TRC 2II25, COMB. FLEX, ANO FAB. 2026, ANO MODELO
2026, 5 PASSAGEIROS, CHASSI: 9BGEA48H0TGr89673. Cobertulas

especificadas acima.

1

5 SEGURO DO YEiCULO FIAT PI'LSE ÀUDACE TT 2OO . PLACA: JBD
8H31, COMB. FLEX, ANO FAB. 2021, ANO MODELO 2022, 5

PASSAGEIROS, CHASSI: 98D36342!NY209014. Cobertuas especifi cadas

acima.

l

6 SEGURO DO ITÍCULO FIAT CRONOS DRIVE 13,
PLACA JCQ 8H89, COMB. FLE)L ANO FAB. 2024, AIIO MODELO 2024,

5 PASSAGEIROS, CIIA§§I: 84P359ÀFRRU382257. CobeÍturas
esDecificadas acima.

I

7 SEGTIRO DO IT-CULO CHEV/SPIN 1.8, PLACA JCS 3H45, COMB.
FLEX,ANO FAB. 2024,ANO MODELO 2025, 7 PASSACEIROS, CHASSI:
98GJC7520S8102138. CobeÍtuas especillcadas acima.

I

Rua 22 de Oütubro, N. 311 - CEP 99955-000 - Vitã Lângaro - RS
Fones: (§.1) r) 9338 29.16 / 9 9:47 2711
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IJ SEGURo Do vEicul,o FIAT cRoNos DRIVE 1.3, pLACA Jcp 6D82.
coMB. FLEX, ANO FAB. 2024, ANO MODELO 2024, 5 PASSAGETROS,
CHASSI: 8AI3594FRRU373824. CobeÍturas cspecifi cadas acima.

1

9 SEGURO DO VEICULO FIAT ARGO TREKKING I.3,
PLACA JBK 9188, COMB. FLEX, ÀNO FAB. 2022, ANO MODELO 2022,
5 PASSAGEIROS, CHASSI| 9BD358AGHNI'M069E6. Cobenuras
especificadas acima.

l

l0 SEGT]RO DO VEÍCULO GM STO LS DD4 CD, PLACA: IYU 2600, COMB.
DIESEL ÁNO FAB. 2018, ANO MODELO 2019, 5 PÀSSAGEIROS.
CHÀSSI: 9BC 148DK0KC424392. Coberturas especifi cadas acima.

I

1l SEGURO DO VEICULO FORD KA SE PLUS T.O, PLACA: JAG 7J76.
coMB. FLEX ANO FAB. 2020, ANO MODELO 2021, 5 PASSAGEIROS,
CHASSI: 9Bf ZH54§7M8055230. Cobertums especifi cadas acima.

I

i2 Sncuno úo vnÍcur-o cHEv/sprN 1.8 AT pRf,MrER
PLACA JBr 5C56, COMB. FLEX, ANO FAB. 2022, ANO MODELO 2022,
7 PÂSSAGf,IROS, CHÁ§SI: 98GJP7520N8198689. Cobertums especifi cadas
acima-

i

13 SEGT-]RO DO VEÍCULO FIAT PALIO 1.0 ECONOMYTIRE FLEX 8V 2B
PLACA: M 0822, COMB. ALC/GAS, ANO FAB. 2013, ANO MODELO
2014. 5 PASSAGEIROS. CHASSI: 98D17164LE5907057. Coberturâs
esDecificadas acima.

I

t4 Sf,GURO DO VEICULO FIAT STRÂDA 1.4 MPI FIRÍJ 8V CE, PLACA:
rRL 6410, COMB. FLEX, ANO FAB. 2010, ANO MODELO 201t, 2
PASSAGEIROS, CHASSI: 98D27833M873,í8089. Coberturas especificadas
acima.

I

15 SEGURO DO !'EÍCULO GM D2O
DIESEL, ANO FAB. 1991, ANO
CITASSI: 98G244NNMMC022086.

Custon S, PLACA: IAW 1186, COMB.
MODELO 1991, 2 PASSAGEIROS,

Coberturas especifi cadas acima.

I

16 SEGURO DO VEiCULO FIAT STRÀDA WORKING 1.4 MPI FIRE TLEX
8V C, PLACA: M 1483, COMB. ALC/GAS, ANO FAB. 2014, ANO
MODELO 201s, 4 PASSAGB,IROS, CHASSI: 9BD578341F7867516.
Coberturas especifi cadas acima.

1

17 SEGURO DO VEÍCULO FIAT ARGO 1.0, PLACA: JAB 1C22, COMB
FLEX ANO FAB. 2020, ANO MODELO 2020,5 PASSAGEIROS, CHASSI
9BD358AlNLYK26303, Coberluras especilicadas acima.

I

l8 SEGURO DO }'EICI-ILO F'IAT PALIO 1.o/TROFEO I.O FIRX"/ FIRf,
FLEX, PLACA IWV 9948, COMB. ALC/GAS, ANO FAB. 2015, ANO
MODELO 2016, 5 PASSAGEIROS, CHASSI 9BD171222C7553518.
Cobemrras especifi cadcs acima.

1

Rua 22 de Outubro, No 311 - CEp 99955-OOO - Vita Lângaro - RS
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LOTE2_SEGT]ROSONIBUS

LOTE 3 - SEGLTROS CAI\{INHÕES

Const.úindú Quàlidade de Vida

ITEM DECRIÇÃO QUANT.
(UN)

1 SEGT]RO DO \TiCT]LO ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EOD,
PLACA: IZH 4886, COMB. DIESEL, ANO FA8, 2019, ANO MODELO
2019, 32 PAS§AGEIROS, CHÂSSI: 93P858M10KC098836. Coberturas
especificadas acima.

I

2 SEGURO DO \'EiCULO ÔNIBUS VW/NEOBUS 8. 180 E, PLACA: JCW
8E82, COMB. DTESEL, ANO rAB. 2024, ANO MODELO 2025, 30
PASSAGEIROS, CHASSI: 953AD5TF9SR0059II. Coberturas especificadas
acima.

1

SEGURO DO T'EÍCULO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE (LOTAÇÃO E
ESCOLAR A8/V8), PLACA: IQW 4242, COMB. DIESEL, ANO FAB' 2010,
ANO MODELO 2010, 3l PASSAGEIROS, CEÁS§I: 93P842G3P4C033536.
Cobeíturâs especifi cadas acima.

I

4 sEGrrRo Do lTÍcul,o \,"rv NEoBUs, PLACA: TQX 6881, COMB.
DIESEL, ANO FAB. 202í AIIO MODELO 2026, 30 PASSAGEIROS,
CHASSI: 9534D5TF4TR028143. Cobenuras especifi cadas acima.

1

5 SEGURO DO !'f,iCT]LO I/}I, BENZ 517 SPRINTER 43, PLACA: JCL
587r, COMB. DIESEL, ANO FAB. 2023, ANO MODELO 2024, l8
PASSÂGEIROS, CHASSI: 8AC907855RE239585. Coberturas especificadas
acima.

1

6 §rcrrno oo vtrÍcut-o MIcRooNtBUs SPRTNTER 416, PLAc.A'. lzv
8D86, COMB. DIESEL, ANO FAB. 2019, ANO MODELO 2020, 16

PASSAGEIROS, CHASSI: 94C907843L8183617. Coberturas especiíicada§

acima.

l

7 STCTTNõ »O T'EiCULO MERCEDES BENZ SPRINTER 515 VAN 2.2,

PLACA: IUX384l,COMB. DIESEL' AIIO FAB' 2013' ÁNO MODELO20I4'
20 PASSAGEIROS, CHASSI: 84C906657EE084667. Cobeduras especifi cadas

acima-

1

ITEM DECRIÇÁO
QUANT.
(UN)

1 STCUNO OO WÍCULO FORD CARGO 1729 E TURBO 2B PLACA: IXU
9A42, COMB. DIESEL, ANO FAB. 2015, ANO MODELO 2016, 3
PASSAGEIROS, CHASSI: 98FYEÂ8E9GBS87675. Coberturas especifi cadas

acima.

1

Ruà 22 de outubro, N" 311 - cEp 99955-000 - vita Láingaro -
Fcnes (5t) 9 9318 2976 / 9 93,17 273i
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Consttuiído Qúa1id4d. d€ Vida

2 SEGI'RO DO YEiCULO MERCEDES BENZ L-1620 3.EXOS 2B
PLACA: INI 0618, COMB.DIESEL, ANO FAB. 2006, AI{O MODELO 2006,
3 PASSAGEIROS, CIIAS§I: 98M6953016B477546. Coberturas
especificadas acima.

I

SEGURO DO VEiCULO MERCEDES BENZ ATEGO 2730 6X4 CE 2P,
PLACA: IZR 0[19, COMB. DIESEL, ANO FAB. 2019, ANO MODELO
2019, 2 PASSAGEIROS, CHASSI: 98M958174K8143783. Coberturas
especificadas acima-

I

4 SEGURO DO VEÍCULO MERCEDES BENZ ATEGO 2730 6X4 CT, 2P,
PLACA: IZP 0G55, COMB. DIESEL, ANO fAB. 2019, ANO MODELO
2019, 2 PASSAGEIROS, CIIASSI: 98M958I7,ÍKB145207. Cobertuas
esDecificadas acima-

I

5 SEGURO DO VEICULO FORD CARGO 2429 E 6X2 TURBO 28 PLÀCA:
M 1671, COMB.DIESEL, ANO FAB. 2014, ANO MODELO 2014 3
PASSACEIROS, CHASSI:
especiÍicadas acima.

9BFYEALEIEBS70065. Coberturas

I

6 SEGURO DO VEICULO MERCEDE§ BENZ L I4IE R 2B PLACA: IJY
5f,00, coMB. DTESEL, ANO FÁ8. 200t, ANO MODELO 2001, 3
PASSAGEIROS, CHASSI: 98M69402418261098. Coberturas especificadas
acima.

l

7 SEGURO DO VEÍCULO FORD CRÀCO 2428 E T 3-EIXOS 2B PLACA:
ISW 4C29, COMB. DIDSEL, ANO FAB. 201T, ANO MODELO 2012,3
PASSAGEIROS, CHAS§I 9BFYEA}X2CBS90364. Coberturas especificadas
acima.

l

8 SEGURO DO VEICTJLO MERCEDES BENZ ATRON 2729
PLACA: IVP 3341, COMB. DIf,SEL, ANO FAB. 2014, ANO
2014, 3 PASSAGETROS, CHASSI: 98M693388E8958956.
especificadas acima-

K 6X4 28
MODELO
Coberluras

l

ITEM DECRIÇÃO QUANT.
(U»

1 SEGURO DO VEICULO MOTONIVELÀDORA 120K, PLACA, COMB.
DIf,SEL, ANO MODELO 20t4, I PAS§AGEIROS. Cobeíuras espêcificadas
acimâ-

l

2 SEGURO DO VEÍCULO MOTONIVELADORÂ 140K, PLACA, COMB.
DIESEL, ANO MODELO 2010/20210, I PASSAGEIROS. Cobcrturas
especificadas acima.

I

Rua 22 de Outubro, Nô 311 - CEp 9995S-OOO - Vitâ Lángâro - RS
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Município de Vila Lângaro

LOTE 5 - SEGUROS AMBULÂNCIA

2 - F{JNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÂO
2.1 - A contratação de seguros para os veiculos da frota municipal justiÍica-se pela necessidade de
resguardar o patrimônio público e garantir a continuidade dos serviços prestados à população. A Aota
municipal é utilizada diariamente na execução de atividades essenciais, como lransporte de pacientes,
se.viços de obras, educação, assistência social e demais demandas administrativas, estando sujeita a

riscos diversos. como acidentes. furtos, roubos e danos mate ais.

Nesse colttexto, a contratâção de segwo veicular visa minimizar prejuizos financeiros
decorrentes de ev€ntuais sinist os, assegurando maior segurança à Adminisfação Pública e mâior
agilidade na recuperação ou substituição dos veiculos, evitândo a interrupção dos seÍviços públicos
essenciais. AIém disso, a contatação contribui para o planejamento financeiro do Município,
reduzindo custos inesperados e garantindo maior previsibilidade orçamentrária-

Dessa formq a conüatação pretmdida busca protegq o patrimônio público, assegurar a
continuidade dos seÍviços e promover maior eficiência na gestão da frota mudcipal.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO I'M TODO
3.1 - A melhor solução para o atendimento do objeto é a contratação de emprcsa especializada na
prcstação de serviços de seguros patrimoniais para a ftota de veículos do município.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
4.1 - São requisitos básicos:
* Emprcsa atuar no ramo do objeto.
+ Empresa possuir habilitação jurídicÀ fiscat, trabalhisê econômico-Iinânceira e técnica.

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO/CONTRATO
5.1 - O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com ügência r cotrtar de 5 de maio de 2026,
podendo ser prcrrogado por iguais e sucessivos períodos em conformidade con os síigos do
Capitulo V da Lei Federâl 14.133, de 2021, mais precisauente com o art. 107.

5.2 - O contrato reger-se-á, no que conceme à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposiçôes
da Lei n.' 14.133, de 2021 e pelos preceitos do direito público.
5,3 - Correrão à contâ da contratada todas as despesas e encargos de natureza tabalhista,
previdenciári4 social ou tributrária, incidentes sobre os serviços objêto deste contato.
5.4 - Ficando a cootratâda temporaiamcnte impossibilitadâ, total ou parcialmente, de cuÍrpriÍ seus

deveres e responsabilidades relativos aos serviços contratados, deverá esta comunicílr e justificar o

Vila [angaro
consttui ndô Qú.lidade dc vida

Rüa 22 de Outubro, llo 311 - CEP 99955-000 - Vila úngaro - RS
Fonest (s4) 9 933a 2916 I 9 9347 273r

ITEII DECRIÇÃO QUANT.
(UN)

1 SEGURO DO VEICULO MB SPRINTER TCA AMB, PLACA: JAF 8819,
coMB. DIESEL, ANO FAB. 2019, ANO MODELO 2020, 3
PASSAGEIROS, CHASSI: 84C907643LE183042. Coberturas especificadas
acima.

I
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fato, por escrito, no pmzo de 48 (quarcnta e oilo) horas, para que, a cootratante tome as providências
cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado.
5.5 - Será incorporada ao Contato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
ser necessária duraÍrte a sua vigência, decorrente das obrigações assumidâs pela conhatada" altemções
nas especificações quaotitaÍivas e qualitativas ou prazos dos bens foroecidos à contratanÍe.
5.6 - A contrâtadâ ficará obrigada â âceitrir, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se tizerem necessrá,rios, por conveniência do Município, dentro do limit€ pemjtido
pelo aÍ. 125 da Lei n.' l4.l 33, de 2021, sobre o valor inicial contratado.
5.7 - O contato podenáq com base nos prcceitos de direito público, ser rescindido pela Administração,
total ou parcialmente, a todo e qualquü tempo, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, hipótese em que o Municipio-Contratante não terá obrigação de pagar qualqueÍ espécie
de indenização, observadas as disposições legais pertinentes.
5.8 - Os valores contratados ainda poderão ser revistos se comprovada documentalmetrle e
previamente, a ocorrência de desequilibrio econômico-financeiro do contrato üa fomra prevista no
art. 124 da Lei federal n' 14.133, de202l desde que requerido pelê contratêdâ.
5.9 - Farão pâÍe integrânte do contrato âs condiçôes previstâs na proposta aprcsentada pela
contratada.
5.10 - Na hipótese de Forrogação da vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado pelo índice
IPCÂ.
5.ll - A contratada não poderá ceder o Contrato a neúuma pessoa fisica oujurídic4 sem autorização
pÉüa, por escrito, da contIatrante.

6 - EXECUÇÃO DO OBJETO/OBRICAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Processo licitâtório.
ó.2 - Promover o acompanh.unento e fiscalização do fomecimento com vistas ao seu perfeito
çump.imento, sob os aspectos quaotitativo e qualitativo, anotando em registo própdo, as falhas
detectadas e comunicando à Contrâtada as ocoÍrências de quaisquer fatos que exija.m medidas
conetivâs.
6.3 - Atestar a execução do objeto poÍ meio de fiscal designado.
6.4 - Efetuar os pagamentos devidos em fuúção do presente co iato.
6.5 - Aplicar as penalidades previstas nas leis que regem a matéria e, especific,rmente no contfttlo.

7. E)GCUÇÃO DO OBJETO/OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTADA
7.1 - A Coatralada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo licitatório e sua
proposta, assumindo, exclusivamente, os riscos e as despesâs decoreotes da boa e perlbita execução
do objao e, ainda:

7,1,1 - Efetuar a execução do objeto em perfeitâs condições, conforme especificações, prazo

e local constantes neste Temo de RêferêBcia, acompanhado da respectiva nota flscal.
7.t.2 - Substitui4 reparar ou corrigir, às suâs expeÍrsas, no pmzo Íixado no Têrmo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
7.1.3 - Manter, durante toda a execução do cont ato, em compatibilidade com as obrigações

asswnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.4 - Prestar âs informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Muricipio,

rcferentes ao objeto, a qualquer tempo, mesmo após o recebimento definitivo, no prazo de 03 (três)

dias úteis, a contar da solicitação.

Vila Lan§a
Construindo Q@lidâdcde
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7.1.5 - PagaÍ tudo o que lhe compete como empregadot tal con0o salirio, incluindo l3o, férias,
licenças, segr-tos de acidente de habalho, assistência e previdência social e todos os demais ônus
inereotes ou próprios da relação empregatíci4 além de todas as suas obrigaçôes fiscais e de
responsabilidade civil em relaçâo a terceiros. não se admitindo, a qualquer títu1o, acréscimos sobre o
preço proposto e contralado.

7.1,6 - Arcar com todas as despesâs decoúentes da execuçâo do objeto do Contrato e de suas
obrigações.

7.1.7 - CallÉÉL à contratada úLnica e exclusivâ responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressâo sua ou dos que agirem em seu nome.

?,1.8 - Responsabilizar-se integralmehte pelo compoÍainento moral eprofissional por aqueles
que executem os serviços eÍl seu nome, cabendo-lhe responder integralmente por todos os danos
resultantes da ação ou omissão dos mesmos.

7,1.9 - Forneccr a apólicc do seguro de acordo com as epecilicações tec icrs e descriçâo
constâítes Ío Processo Licitatório e tro contrato,

7.1.10 -A apólice deverá ser emiÍida pelo contr!úsdo tro prszo máxiuo de dois dias após
a âssinâtura do cotrtrato, com vigênciâ â contârdo diâ 5 de maio de 2026, sob pe[a de decair do
direito de contratrção, seú o piejulzo das ssnçôes pÍevistâs.

7.1.11 - Em crso de sinistro a licitrnte vencedor8 deverá a[riliar â contrrtaÍte r fazer o
etrcaminhamênto para receber os v&lores pÍepostos.

8 - E)GCUÇÃO DO OBJETO/SANÇÕES ADMII{ISTRATIVAS
8.1 - O contratâdo será responsabilizado âdministÍativamente pelas seguiÍes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do cont.ato;
II - dar causa à i[execução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação, ao

fimcioiameíto dos serviços públicos ou ao interesse coleúvo;
III - dar causa à inexecução total do conlrato;
IV - deixar de eltregar os equipamentos e produtos exigidos neste contrâto;
V - oão manter a proposta, salvo em doco[ência de fato superveniente devidaÍrente

justificado;
VI - não enhegar os equipamedos exigidos neste contrato, quardo exigido dentro dos prazos

convencionadosi
VII - ensejar o retardametrto da execução ou da enhega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII - apresentar declaração ou docurnentação falsa exigidâ para o cerláme ou prestar

declarâção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Aaudar ou praÍicar ato liaudulento na execução do contato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de quâlquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a Austrar os objetivos da conhatação;
XII - praticar ato lesivo previsto ro aÍt. 5o da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

8.2 - SeÉo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

8.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao ôbjeto da cortatação.

8.2.2 - Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valoÍ do contrato, por dia coÍrsecutivo de

atrâso em relação ao prâzo de execução, observado o prazo mâimo de 05 (cinco) dias.

Vila Lângaro
Conslmindo Q@lid,rd. d€ Vida

Ruà 22 dê Outubro, No 311 - CEp 999SS-0O0 - Vita Lângaro - RS
Farest (54) 9 9338 2976 I 9 9347 2731

ffi www.vilaiangaro.rs.gov.br



Estado do Rio Grancle do Sul

Município de Vila Lângaro Co.*rúindo Qunlidado d€ Vidi

8.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratuâl quando a contmtada, por ação,
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instumeíto.

8.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública operâ e atua concretamente, pelo prazo máxinro de 3 (três) anos,

8.2.5 - Declaração de inidoneidâde para licitar ou contrarâr com â Administraçâo Pública
enquâto perdirrâIem os motivos determinantes da pulição ou ate que seja promovida a reabiütação
perante a própda âutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo míDiEo de 3 (três) aDos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - Quando dâ aplicâção de multâs. a contatante notificará à contratada, que ter'á o prazo de 05
(cinco) dias para recolher à tesouraria da contata[te a importância comespondente, sob pena de
incorre. em oufas sanções cabíveis.
8.4 - A penalidade de multâ pode ser aplicada cumulativamerte com as demais sanções.

8.5 - Obseruados o contrâditório e a ampla defesa, todas as sançôes preüstas no art. 156 da Lei
Federal n" 14.133, de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Municipio.
8.6 - A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n' 14.133, de 2021 não exclui,
em hipótese alguma, a obúgação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9 - E)GCUÇÃO DO OBJETO/ DA RESCTSÃO
9. I - A extinção do contato poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da AdministÍação. exceto no caso de

descumpdmento deconente de sua pÍópria cordüta.
9.1.2 - Consensual, por acordo entre as paÍtes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adúinistração.
9.1.3 - Detêmiíada por decisão aÍbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisâo judicial.
9.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e rcduádas a telmo no
respectivo processo.
93 - Quando a extinçâo decorrer de culpa exclusiva da Administmçâo, o corltratado seú ressarcido
pelos prej uÍz-os regularmente comprovados que houver sofiido e terá direito de acordo com o previsto

no ârt. 138 da Lei Fed etal 14.1,33/2021.
9.4 - A extinção determiDâda por ato tmilateral da Administraçâo poderá acarretar, sem prejuizo das

sançôes previstas nesta Lei. as seguinles consequências:
9.4.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontlar, por

ato próp o da Administ ação.
9.4.2 - Ocupação e utilização do local, das inslâlações, dos equipaÍnentos, do material e do

pessoal empregados nâ execução do contrato e necessános à suâ continuidade;
9.4.3 - Execução da garanlia contratual de acordo com o previsto no aÍ. 139 da Lei Federal

t4 .1331202t .
9.4.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contmto até o limite dos prejuízos causâdos à

Administação Públiça e das multas aplicadas.

Ruã 22 de Outubro, No 311 - CEP 99955-OOo - vita Lângaro - RS
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10 - GESTÀO DO CONTRÂTO/CONTROLE E rISCÁLIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 - A CONTRÁTANTE rcserva-se o direito de, a qualquer tempo, após a contsatação, solicitar
inspeções pam verificar se a qualidade do objeto atende às exigências das normas e especificaçôes
técnicas. Para tanto o Município indicará o fiscal de contlato para acompanhar a entrcga e elaborar
relatórios, conforme Portâria Mütricipal n.'207 de 2026, podendo ser alterado a qualque! momento
por meio de apostilamento, ato unilateral e sem necessidade de consulta ao contmtado.
10.2 - Quaisquer exigências da írscalização, inerentes ao objeto, devqâo ser prontamente atendidas
pelo CONTRATADO, sem qualquer ônus para o Município.
10.3 -A fiscalização de que trata este item não exclú nem reduz a responmbilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer iregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas,
e, na ocoÍência desta, não implica em corresponsabilidade da Administação ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. I l7 e segúntes dâ Lei Federal n." 14.133, de 2021.
10.4 - A liscalização do Municipio, em €special, deverá veriÍicar a qualidade do objeto, anotaido em
registo próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinardo o que
for necessiário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apoltamentos à
autoridâde competente para as providências cabíveis.
10.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
10.6 - O fiscal do contrato sená auxiliado pelos órgãos de assessoramentojurídico e de controle interno
da Administraçâo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para
prevenir riscos na execuçâo contrafual.

II - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1 - O Município de Vila Lângaro realizaá minucioso exame nos produtos e serviços de instâlação
realizâdos, a firú de dirimir quaisquer dúvidas, à vista das características exigidas no Contrato.
I1.2 - O objeto do contrato seá recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoúamente, pelo iesponúvel froÍ seu acompanhamento e Íiscalizâção, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumpÍimento das exigências de caráte! técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade comp€tenle, mediante temo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contlatuais.
I1.3 - Caso o objcto não correspoÍda ao exigido. consoante quesito anterior. a CONTRATADA
deveni providenciar, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horâs, contados da data de notificâção
exp€dida pelo Município, a sua substituição ou refazimento, visando ao atendimento das

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Contsto, la Lei Federal
14.133, de 2021 e rc Código de Defesa do Consumidor.
11.4 - Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRÀTADA, implicaní em atraso
proporcional no pagameoto, que será feito, oeste caso, sem qualquer ônus adicional para o Município.
11.5 - Satisfeitas âs condiçôes de verificação do objeto, o Municipio emitiú termo de rccebimento.

12-MEDIÇÃOEPAGAMENTO
12.1 - A conhatada obdga-se a fomecer os serviços descritos no objeto de folma integrâ|, tendo sua

vigência a contar de 5 de maio de 2026.
12.2 - O pagamento será efetuado em até três parcelas iguâis, em 30, 60 e 90 dias, a partiÍ do dia l0
(dez) de cada mês, mediânte o relatório do fiscal de cotrtrato e a apresentâçío dâ Nota Fi§câI.

Rua 22 dê Outubro, No 311 - CEp 999SS"OOO - Vita
Fonesi (54) g 9338 2976 / 9 9347 2731
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12.3 - A Nota Fiscal emitida pelo fomecedor deverá conÍer, em local de flicil visualizaçâo, a indicaçâo
do processo de licitaçío/Doddidade, do Contrdto e a descrição do objeto, a fim de se acelerar o
tâmit€ paÍa pagamento

12.3.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida com base tro Decreto MvÍicipal n.. 2.365/2022, em
conformidade com a Instrução Normativa RFB n.' I .23412012.

13 - SELEçÃO DO TORNECEDOR
13.1 - O pregão será realizado na foma presencial, tendo em ústa a p€rmissão Feüsta no art. 176,
incisô tl. da Lei Federal l4.lJ3, de 2021.

14 - ESTIMATIVA DO PREÇO
14.1 - O valor será sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal 14. t33, de 2021, tendo em visra que
a administração municipal otltém valores mâis vantajosos quando faz dessa forma, isso comprovado
aÍavés da experiência de anos com Iicitações em que os valores eram sigilosos.
14.2 - A estimativa é oriunda de p€squisa j unto a fomecedores.

15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 - A despesa para a execução do objeto licitado correni por conta das seguinte Dotaçâo
orçamentáiia: 0201 - GABINETE DO PREFEITO MIINICIPAL, 2003 - Manutenção das aúvidades
do gabinete, 339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jürídicâ- 0301- SEC ADMINISTRAÇÃO E
PLANLIAMENTO, 2009- Manutenção serviços secretaria administ, 339039- Outos sewiços
tercetos - Pessoa Jurídica. 0501- INFRAESTRUTURA, 2022 - Marinteíçáo secretaria obras e
constução de estrâdas, 339039 - Outros serviços terceiros - P€ssoa Jurídicâ. 0601 - AÇÀO SOCI AL
E CIDADANIA,20Sl - Maúutenção dos serviços sociais, 339039 - Ouhos serviços teÍceiros - Pessoa
Jwídica- 0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, 2028 - Manutenção secretaria de educação,
339039 - Outros serviços terceiros - Pessoa Juridica.0702 - ENSINO INFANTIL E
FUNDAMENTAL, 2030 - Manutenção do taosporte escolâr - 339039 - Outros serviços lerceiros -
Pessoa Juridica. 0801 - AGRICULTURA, ABASTECMENTO E MEIO AMBIENTE, 2039 -
Manutenção serviços secretaria agricultum e H., 339039 - Outros serviços terceiÍos - Pessoa Juridica.
0901 - SECRXTARIA E FUNDO MIJNICIPAL DA SAUDE, 2162 - Manutençào e conservação
veículos saúde, 339039 - Outos serviços terceiros - Pessoâ Juddicâ-
15.2 - Essa despem está prevista na @, vigente
para o exercício econômico e financeirc de 2026.

Vila Lângaro, RS, 9 de abril de 2026,

Servidor designado para responder pela Secretaria
de Admiíistração e Platrejarnento
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